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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

VICE-PRESIDENTE: Senador Hamilton Mourão

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Confúcio Moura(MDB)(10)(7) RO 3303-2470 / 2163 1 Alessandro Vieira(MDB)(10)(7) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

Efraim Filho(UNIÃO)(10) PB 3303-5934 / 5931 2 Esperidião Amin(PP)(10)(12) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Ivete da Silveira(MDB)(10)(11)(2)(15) SC 3303-2200 3 VAGO(10)(2)
Marcos do Val(PODEMOS)(10)(9) ES 3303-6747 / 6753 4 VAGO(10)
Oriovisto Guimarães(PSDB)(10)(8) PR 3303-1635 5 VAGO(10)(8)

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Flávio Arns(PSB)(3) PR 3303-6301 1 José Lacerda(PSD)(17) MT 3303-6408
Daniella Ribeiro(PP)(3) PB 3303-6788 / 6790 2 Sérgio Petecão(PSD)(3) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Vanderlan Cardoso(PSD)(3)(16)(20) GO 3 Lucas Barreto(PSD)(3) AP 3303-4851
Chico Rodrigues(PSB)(3) RR 3303-2281 4 Nelsinho Trad(PSD)(19) MS 3303-6767 / 6768

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Astronauta Marcos Pontes(PL)(1) SP 3303-1177 / 1797 1 Carlos Portinho(PL)(1) RJ 3303-6640 / 6613
Dra. Eudócia(PL)(1) AL 3303-6083 2 Wellington Fagundes(PL)(1) MT 3303-6219 / 3778 /

6209 / 6213 / 3775
Izalci Lucas(PL)(1) DF 3303-6049 / 6050 3 VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Teresa Leitão(PT)(5) PE 3303-2423 1 Randolfe Rodrigues(PT)(5) AP 3303-6777 / 6568
Beto Faro(PT)(5) PA 3303-5220 2 Paulo Paim(PT)(5) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Rogério Carvalho(PT)(18) SE 3303-2201 / 2203 3 Weverton(PDT)(5) MA 3303-4161 / 1655

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Dr. Hiran(PP)(4) RR 3303-6251 1 Ciro Nogueira(PP)(4) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(4)(13) RS 3303-1837 2 Cleitinho(REPUBLICANOS)(4)(13) MG 3303-3811

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos Portinho e
Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).

(2) Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores
Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e Weverton
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).

(6) Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).

(7) Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).

(8) Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-
GLPODEMOS).

(10) Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros titulares, e os
Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).

(11) Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).

(12) Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).

(13) Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).

(14) Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.

(15) Em 05.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 023/2025-
BLDEMO).

(16) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

(17) Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
100/2025-BLRESDEM).

(18) Em 06.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2025-
BLPBRA).

(19) Em 09.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 102/2025-GSEGAMA)

(20) Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 5 de novembro de 2025
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA

29ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E
INFORMÁTICA - CCT

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/11/2025 às 12:51.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 805, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), para coibir a chamada “obsolescência programada” e regular o direito ao
reparo.
Autoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Pela aprovação do projeto, com quatro emendas que apresenta.
Observações:
1. O projeto constou da pauta da 26ª Reunião da CCT;
2. A matéria será encaminhada à apreciação terminativa da Comissão de Transparência,
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor após a deliberação da
CCT.

Relatoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 866, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária de Itatiaiuçu para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Itatiaiuçu, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação, ao Plenário do Senado, de requerimento de informações
dirigido ao Ministro de Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 285, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação São Sebastião de
Rádio e Comunicação para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Nova Serrana, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/11/2025 às 12:51.
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 696, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Serrazulense para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Serra
Azul, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 763, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Itamogi para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Itamogi, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 854, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural e de
Promoção Social Casimiro Mikucki para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Ribeirão Bonito, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/11/2025 às 12:51.
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 947, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Ação Social Comunitária de
Capim Branco - ASCOCAB para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Capim Branco, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 128, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Educativa e Cultural
de Itabira MG para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itabira,
Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 530, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária dos
Amigos de Pedras de Fogo para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Pedras de Fogo, Estado da Paraíba.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/11/2025 às 12:51.
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Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 361, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Interativa FM
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Betânia do Piauí,
Estado do Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 365, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural de Radiodifusão
Comunitária Campomaiorense para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Campo Maior, Estado do Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 366, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Coloniense de Radiodifusão
Comunitária para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Colônia
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/11/2025 às 12:51.
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do Piauí, Estado do Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 369, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Desenvolvimento
Comunitário Cultural e Social de Água Branca (ADECAB) para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Água Branca, Estado do Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 547, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Paraná para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Londrina, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 774, DE 2021
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/11/2025 às 12:51.
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      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária do
Município de Laranjal para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Laranjal, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 787, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural e Ecológica
Vale do Sol para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cândido
de Abreu, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 239, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Liberdade
FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Uruçuí, Estado do
Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 243, DE 2021

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/11/2025 às 12:51.
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- Terminativo -
      Aprova o ato que autoriza a Associação de Comunicação e Desenvolvimento
Comunitário de Castelo do Piauí - ACDCC a executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Castelo do Piauí, Estado do Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 313, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Fundação Cidadania para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de José de Freitas, Estado do
Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação, ao Plenário do Senado, de requerimento de informações
dirigido ao Ministro de Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 354, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento
Comunitário de Cabeceiras para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Cabeceiras do Piauí, Estado do Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação, ao Plenário do Senado, de requerimento de informações
dirigido ao Ministro de Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 21

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/11/2025 às 12:51.
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REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E
INFORMÁTICA N° 32, DE 2025

      Requer a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 2197/2025,
que “altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Minas), para
estabelecer regras para exportação de minerais portadores de elementos terras raras
não beneficiados ou não transformados".
Autoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/11/2025 às 12:51.
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de 
Lei nº 805, de 2024, do Senador Ciro Nogueira, que 
altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), para coibir a 
chamada “obsolescência programada” e regular o 
direito ao reparo. 

Relator: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 
e Informática (CCT) o Projeto de Lei (PL) nº 805, de 2024, de autoria do 
Senador Ciro Nogueira, que altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), para coibir a chamada “obsolescência 
programada” e regular o direito ao reparo. 

O PL nº 805, de 2024, é composto por quatro artigos. 

Pelo art. 1º, são alterados os arts. 6º e 39 da Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor (CDC). Ao art. 6º, são acrescidos os incisos 
XIV e XV, para incluir no rol de direitos básicos do consumidor a proteção 
contra a obsolescência programada de produtos e componentes e a livre escolha 
sobre o local de reparo dos produtos adquiridos. Além disso, acresce-se o § 2º 
para que a obsolescência decorrente de norma estatal constitua exceção ao 
direito acrescido ao art. 6º. 

Ao art. 39, são acrescidos os incisos XV, XVI e XVII para que 
configure prática abusiva e seja vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 
programar ou determinar a obsolescência de produtos, recusar o acesso de 
consumidores a ferramentas, peças sobressalentes e informações necessárias ao 
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reparo dos produtos e recusar a manutenção ou o reparo de produto que tenha 
sido previamente reparado fora de suas redes de serviço autorizadas. 

 O art. 2º acresce ao CDC o Capítulo VI-B, intitulado “Do Direito 
ao Reparo”, que compreende os arts. 54-H, 54-I e 54-J. Pelo art. 54-H, é dever 
do fabricante, do produtor, do construtor – nacional ou estrangeiro – e do 
importador assegurar aos consumidores o acesso a ferramentas, peças 
sobressalentes e informações necessárias ao reparo dos produtos 
comercializados, sendo garantida sua oferta pelo prazo mínimo de cinco anos, 
contados da inserção do produto no mercado de consumo. 

Pelo art. 54-I, o fabricante, o produtor, o construtor e o importador 
devem informar o consumidor sobre a obrigação de reparo que lhes incumbe, 
inclusive a possibilidade e as consequências da realização por terceiros, e 
manter, no mínimo, uma plataforma digital em território nacional com 
informações sobre reparos, ferramentas e peças sobressalentes. 

Pelo art. 54-J, é vedado ao fabricante, ao produtor, ao construtor e 
ao importador recusar a manutenção ou o reparo de produto que tenha sido 
previamente realizado fora das redes de serviços autorizadas, salvo quando o 
reparo feito por estabelecimento independente houver comprometido, de forma 
irreparável, a qualidade ou a segurança do produto. 

O art. 3º acresce o art. 74-A ao CDC para tipificar o desrespeito ao 
direito ao reparo, estabelecendo como sanção multa de dez mil (R$ 10.000,00) 
a cinquenta milhões de reais (R$ 50.000.000,00). 

O art. 4º estabelece a entrada em vigor da norma decorridos cento 
e oitenta (180) dias de sua publicação. 

A proposição foi distribuída à CCT e à Comissão de 
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor 
(CTFC), em caráter terminativo. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos I e VIII do art. 104-C do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre matérias que versem 
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sobre desenvolvimento científico, tecnológico e inovação, e sua 
regulamentação e controle, bem como sobre questões éticas referentes a 
pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico, inovação tecnológica e 
informática. Consequentemente, a apreciação desta Proposição atende às 
competências regimentais da CCT. 

A obsolescência programada é uma prática mercadológica que 
consiste em reduzir a vida útil de produtos de maneira premeditada. Como os 
consumidores são compelidos a substituir seus produtos, seja em razão do 
funcionamento inadequado ou por aparentarem estar “desatualizados”, garante-
se uma demanda contínua pelos bens e serviços comercializados nos mercados.  

Essa estratégia mostra-se presente porque, em uma sociedade em 
que a inovação tecnológica ocorre em velocidades cada vez maiores, o 
potencial mercado consumidor de um produto é, em um primeiro momento, 
elemento essencial na avaliação de sua viabilidade de comercialização. Assim, 
a obsolescência programada garante que o ciclo de consumo seja mantido. 

Entretanto, é preciso destacar que a obsolescência programada, 
por estimular fortemente o consumo, tem como consequências preocupantes o 
aumento de resíduos e o uso desenfreado de matérias primas finitas. Produtos 
que, em outro cenário, poderiam ser reparados ou utilizados por um período 
maior, são rapidamente substituídos e, com frequência, sem que haja o descarte 
adequado.  

É preciso destacar, ainda, que a obrigatoriedade de substituição do 
produto imposta pela obsolescência programada coloca o consumidor em uma 
posição desfavorável, principalmente quando aliada à excessiva dificuldade de 
conseguir reparar o produto. Os consumidores, por não terem alternativa, 
acabam por despender recursos na substituição do bem, perpetuando este 
círculo vicioso. 

Nesse sentido, a vedação à obsolescência programada e a garantia 
do direito de reparo aos consumidores são iniciativas desejáveis para a 
promoção de um desenvolvimento econômico sustentável. Além disso, 
mostram-se consoantes com os princípios constitucionais da atividade 
econômica, notadamente a defesa do consumidor e a defesa do meio ambiente, 
inscritos no art. 170 da Constituição Federal. 
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Aproveitamos, de todo modo, o ensejo da matéria para empreender 
novos e correlatos aprimoramentos na legislação consumerista, o que fazemos 
por meio da apresentação de emendas. 

A razão é que, nos últimos anos, alguns fabricantes de aparelhos 
eletrônicos, especialmente de telefones celulares e tablets, desenvolveram 
estratégias que buscam dificultar o reparo de aparelhos com a utilização de 
peças não originais, ainda que compatíveis. Quando reparados com peças do 
chamado “mercado secundário”, os aparelhos têm seu desempenho e operação 
limitados, mediante envio sistemático de alertas de “erro” e redução de 
funcionalidades, como o reconhecimento facial e a sensibilidade ao toque. 
Trata-se da prática denominada parts pairing, ou “pareamento de partes”, 
política industrial que restringe, de modo irrazoável, a liberdade do 
consumidor, na medida em que o mantém vinculado ao acervo de peças e aos 
serviços oferecidos pelo fabricante. Realmente, com o objetivo de restringir o 
reparo apenas à rede de oficinas autorizadas ou credenciadas, os dispositivos 
não retornam ao pleno funcionamento quando o serviço é executado por 
terceiros, mesmo que com a utilização de peças originais, o que indica que as 
oficinas credenciadas recebem dos fabricantes informações privilegiadas 
acerca de como realizar a substituição de componentes. 

Essas práticas, amplamente combatidas no âmbito da União 
Europeia, revelam-se economicamente danosas, sobretudo quando 
consideramos a renda média per capita do brasileiro e o respectivo custo dos 
aparelhos eletrônicos em território nacional. Com efeito, esses dispositivos, 
proporcionalmente mais caros para nós que para europeus ou norte-americanos, 
são utilizados de forma sucessiva e por tempo bastante superior, sendo, muitas 
vezes, revendidos a um segundo, terceiro ou mais adquirentes. Além disso, é 
preciso recordar que a maioria das cidades do país não possui rede autorizada 
para o conserto de aparelhos das principais marcas presentes no mercado, ao 
mesmo tempo em que o consumidor de menor poder aquisitivo não possui 
meios para se deslocar em busca de reparo em uma oficina credenciada ou 
autorizada.  

Finalmente, devemos ter em conta que os aparelhos que não 
podem ser reparados de modo eficaz por terceiros ou mediante utilização de 
peças do mercado secundário, tendo em vista as mencionadas dificuldades 
impostas pelos fabricantes, acabam se transformando em “lixo eletrônico”, em 
inegável prejuízo ao meio ambiente, porquanto, apesar da legislação vigente, a 
logística reversa ainda é de baixa implementação entre nós. 
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III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 805, de 2024, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº         – CCT 
(ao PL nº 805, de 2024) 

Dê-se ao inciso XV do art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, acrescido nos termos do art. 1º do Projeto de Lei nº 805, de 2024, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º .......................................................................................... 
‘...................................................................................................... 

Art. 39. .......................................................................................... 
....................................................................................................... 

XV – programar ou determinar, por qualquer meio: 

a) a obsolescência de produtos colocados em circulação no 
mercado de consumo, reduzindo-lhes artificialmente a durabilidade ou 
o ciclo de vida de seus componentes; 

b) a redução de funcionalidades ou a aplicação de alertas de erro 
ou de incompatibilidade que comprometam a utilização normal do 
produto, de modo a impedir que o reparo seja realizado com peças do 
mercado secundário ou usadas, impondo ao consumidor o recurso aos 
serviços autorizados ou a substituição do aparelho. 

................................................................................. (NR)’” 

EMENDA Nº         – CCT 
(ao PL nº 805, de 2024) 

Dê-se ao “Capítulo VI-B” da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, adicionado nos termos do art. 2º do Projeto de Lei nº 805, de 2024, a 
seguinte designação: 
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“Do Direito ao Reparo e da vedação ao Pareamento de Peças” 

EMENDA Nº         – CCT 
(ao PL nº 805, de 2024) 

Dê-se ao caput do art. 54-I da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, acrescido nos termos do art. 2º do Projeto de Lei nº 805, de 2024, a 
seguinte redação, adicionando-lhe, ainda, o subsequente § 3º: 

“Art. 2º .......................................................................................... 
‘...................................................................................................... 

Art. 54-I. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador têm o dever de informar os consumidores 
da obrigação de reparo que lhes incumbe, bem como da possibilidade e 
das consequências de sua realização por terceiros, especialmente 
quanto à perda da garantia, fornecendo-lhes, para tanto, orientações e 
informações de forma clara, gratuita, acessível e compreensível, 
preferencialmente por meio de sua plataforma digital, de acesso 
público, sem prejuízo de sua inclusão no respectivo manual de serviços. 

....................................................................................... 

§ 3º O acesso a ferramentas, peças sobressalentes, informações e 
manuais explicativos necessários ao reparo dos produtos deve ser 
facilitado a todos os serviços de reparos legalmente constituídos, 
independentemente de acordos comerciais, de exclusividade ou de 
credenciamento.  

........................................................................................... (NR)’” 

EMENDA Nº         – CCT 
(ao PL nº 805, de 2024) 

Acrescente-se à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, alterada 
na forma do art. 2º do Projeto de Lei nº 805, de 2024, o seguinte art. 54-K: 

“Art. 2º .......................................................................................... 
‘...................................................................................................... 
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Art. 54-K. É dever do fabricante, do produtor e do construtor, 
nacional ou estrangeiro, na hipótese de inserção do produto no mercado 
nacional, garantir ao consumidor a possibilidade de realização do 
reparo com peças do mercado secundário ou usadas. 

Parágrafo único. É vedada a utilização de programas que 
promovam a serialização de partes e sua associação e que sejam capazes 
de impedir, comprometer ou reduzir a funcionalidade dos aparelhos, 
ainda que mediante aplicação de alertas de erro ou de incompatibilidade 
de peças. (NR)’” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), para coibir a 
chamada “obsolescência programada” e regular o 
direito ao reparo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 6º .......................................................................... 
........................................................................................ 

XIV– a proteção contra a obsolescência programada de produtos 
ou componentes colocados em circulação no mercado de consumo; 

XV – a livre escolha sobre o local de reparo dos produtos 
adquiridos, ficando ao seu critério a decisão sobre a preservação da 
garantia de fábrica. 

§ 1º .............................................................................. 

§ 2º A obsolescência decorrente de norma estatal constitui 
exceção ao direito mencionado no inciso XIV do caput deste artigo.” 
(NR) 

“Art. 39. ........................................................................ 
........................................................................................ 

XV– programar ou determinar, por qualquer meio, a 
obsolescência de produtos colocados em circulação no mercado de 
consumo, reduzindo-lhes artificialmente a durabilidade ou o ciclo de 
vida de seus componentes; 

XVI – recusar o acesso de consumidores, direta ou indiretamente, 
a ferramentas, peças sobressalentes, informações e manuais 
explicativos necessários ao reparo dos produtos comercializados; 

XVII – recusar a manutenção ou o reparo de produto que tenha 
sido previamente reparado fora das suas redes de serviços autorizadas. 
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..............................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescida do seguinte Capítulo VI-B: 

“CAPÍTULO VI-B 

Do Direito ao Reparo 

 

Art. 54-H. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador devem assegurar aos consumidores, direta 
ou indiretamente, o acesso a ferramentas, peças sobressalentes, 
informações e manuais explicativos necessários ao reparo dos produtos 
comercializados. 

Parágrafo único. As ferramentas e peças sobressalentes 
mencionadas no caput deste artigo devem ter sua oferta garantida por 
um prazo mínimo de cinco anos, contados da inserção do produto no 
mercado de consumo, podendo o regulamento estabelecer prazos 
superiores até o limite de vinte anos, conforme a categoria ou 
classificação do produto. 

Art. 54-I. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador têm o dever de informar os consumidores 
da obrigação de reparo que lhes incumbe, bem como da possibilidade e 
das consequências de sua realização por terceiros, fornecendo-lhes, 
para tanto, orientações e informações de forma acessível, clara e 
compreensível, preferencialmente por meio de sua plataforma digital. 

§ 1º O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador têm o dever de assegurar aos consumidores 
a existência de, pelo menos, uma plataforma digital no território 
nacional com informações sobre reparos, ferramentas e peças 
sobressalentes. 

§ 2º A plataforma a que se refere o § 1º deste artigo deve: 

I – incluir funções de pesquisa de produtos, a localização dos 
serviços, as condições e o tempo necessário para a conclusão do reparo, 
a disponibilidade de produtos de substituição temporária, a 
disponibilidade, os custos e as condições dos serviços complementares; 

II – permitir o registro de oficinas de reparo independentes, bem 
como de vendedores de produtos recondicionados e de compradores de 
produtos defeituosos para fins de recondicionamento. 

Art. 54-J. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador não podem recusar a manutenção ou o 
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reparo de produto que tenha sido previamente reparado fora das redes 
de serviços autorizadas. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica 
se o reparo realizado por oficina independente houver comprometido, 
comprovadamente, de forma insolúvel, a qualidade ou a segurança do 
produto reparado.” 

Art. 3º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 74-A: 

“Art. 74-A. Desrespeitar o direito ao reparo. 

Pena – Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais).” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No ano de 2021, os Estados Unidos da América editaram uma 
ordem executiva destinada a regular os chamados “mercados concentrados”. 
Entre outros temas, a ordem incumbiu a Comissão Federal de Comércio de 
disciplinar as situações nas quais os consumidores podem, legalmente, 
desconsiderar as instruções dos fabricantes sobre a necessidade de realizar 
reparos de aparelhos e máquinas em lojas ou oficinas autorizadas.  Nos EUA, 
o problema, considerado como socialmente disseminado, afeta, de forma 
particular, os agricultores – que costumam reparar os seus próprios 
equipamentos – e os consumidores de computadores, aparelhos celulares e 
veículos automotores (que preferem, muitas vezes, recorrer a mecânicos 
independentes e mais baratos, em vez de a concessionárias para a realização de 
consertos e revisões). No âmbito do Parlamento Europeu, há discussões com 
idêntico teor e propósito. 

Como esperado, os produtores, construtores e fabricantes têm se 
insurgido contra as propostas de regulação do chamado “direito ao reparo”, 
alegando a necessidade de preservação da qualidade na prestação do serviço, 
por um lado, e que a liberalidade aventada, por outro, poderia expor os clientes 
a consertos de qualidade inferior ou, mesmo, violar a sua privacidade, ao minar 
a segurança dos dispositivos reparados. 
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Legalmente, tanto nos EUA, como no Brasil, a maioria dos 
consumidores já tem a permissão para consertar seus produtos em serviços 
independentes, sob a condição da anulação de garantia do produto. Na prática, 
porém, o que ocorre é que, muitas vezes, os fabricantes dificultam o acesso a 
informações e, especialmente, a peças de reposição. 

Nos EUA, foi criada uma associação específica, a Associação para 
o Direito ao Reparo (tradução livre de Repair Association), com um rosário de 
objetivos políticos que vai além do mero reconhecimento desse direito, 
considerado instrumental: o direito de acesso às informações necessárias ao 
reparo; o direito de acesso a peças e ferramentas; o direito ao desbloqueio; o 
direito de acomodar reparos no projeto. 

Em março de 2023, a Comissão Europeia propôs uma Diretiva 
para tratar do “Direito de Reparar”, na qual buscamos inspiração para a presente 
proposição, em alinhamento com o estado do debate do direito consumerista 
em todo o mundo e que visa a diminuir a assimetria de poder entre produtores 
e consumidores, coibindo abusos na ordem econômica. Entre nós, esses direitos 
específicos, que viabilizam o direito ao reparo, devem ser tratados no Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Aproveitamos a ocasião para, de forma simples e objetiva, coibir, 
também, a chamada “obsolescência programada”, que afeta, de modo 
particular, os consumidores de aparelhos celulares, que se veem, de tempos em 
tempos, na contingência de adquirirem novos e dispendiosos produtos, 
acossados pela ausência de atualização dos dispositivos pelos fabricantes, em 
nítido prejuízo para a economia pessoal e, evidentemente, para o meio 
ambiente, que sofre sobremaneira com o descarte de itens ainda passíveis de 
utilização. 

Em face da relevância da matéria, exortamos os nobres Pares à sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
866, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E COMUNITÁRIA DE ITATIAIUÇU para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Itatiaiuçu, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 866, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA DE ITATIAIUÇU para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Itatiaiuçu, estado de Minas Gerais. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não instalação 
da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a Presidência 
despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No processo em que o Ministério das 
Comunicações (MCOM) sistematizou as normas que disciplinam o rádio e a 
televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 
2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela Portaria de 
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2 de junho de 2023. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. Detalhando o dispositivo, o 
inciso II do art. 384 da Portaria GM/MCOM nº 1, de 2023, determina que a 
renovação será indeferida quando for constatado o estabelecimento ou a 
manutenção de vínculo.  

Como não foi localizada, nos autos do processo, a comprovação 
inequívoca da referida exigência normativa, entendemos ser necessário o 
encaminhamento de requerimento de informações ao ministro de Estado das 
Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
para o deslinde da matéria. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 
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REQUERIMENTO Nº     , DE 2025 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E COMUNITÁRIA DE ITATIAIUÇU para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Itatiaiuçu, estado de Minas Gerais, de que trata o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 866, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 129, de 1º de 
fevereiro de 2016.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 499/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 7 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 866, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de Itatiaiuçu para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itatiaiuçu, Estado de 

Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural e 
Comunitária de Itatiaiuçu para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Itatiaiuçu, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 129, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 24 de 
outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Cultural 
e Comunitária de Itatiaiuçu para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Itatiaiuçu, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 285, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO 
SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Nova Serrana, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 285, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Nova Serrana, estado de Minas 
Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não instalação 
da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a Presidência 
despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 285, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E 
COMUNICAÇÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Nova Serrana, estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 360/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 285, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação São Sebastião de Rádio e Comunicação para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova Serrana, Estado 

de Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230872254300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 285, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação São Sebastião de Rádio e
Comunicação para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova
Serrana, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2036285&filename=PDL-285-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2022903&filename=TVR%2066/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação São Sebastião de Rádio 
e Comunicação para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Nova 
Serrana, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.927, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 11 de abril de 2015, a autorização 
outorgada à Associação São Sebastião de Rádio e Comunicação 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Serrana, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.     
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 696, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SERRAZULENSE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Serra Azul, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 696, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRAZULENSE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Serra Azul, Estado de 
São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 14 de agosto de 2003, por meio do Decreto Legislativo 
nº 490, de 2003. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não 
instalação da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a 
Presidência despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
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constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 696, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 696, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SERRAZULENSE para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Serra Azul, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

 
Sala da Comissão, 
 
 

 
, Presidente 
 
 
 
Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 696, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Serrazulense para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Serra
Azul, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077664&filename=PDL-696-2021

-

Documentação complementar
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2024771&filename=TVR+41/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Serrazulense para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Serra Azul, Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 690, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 14 de agosto de 
2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária 
Serrazulense para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Serra Azul, 
Estado de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 29 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 763, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ITAMOGI para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Itamogi, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 763, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ITAMOGI para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Itamogi, estado de Minas Gerais. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não 
instalação da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a 
Presidência despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
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atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 763, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ITAMOGI para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Itamogi, 
estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 763, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Itamogi para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Itamogi, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2082477&filename=PDL-763-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2036789&filename=TVR%20266/2020

-
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 854, de 2021, da Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
(CD), que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Ribeirão Bonito, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 854, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE PROMOÇÃO SOCIAL CASIMIRO 
MIKUCKI para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Ribeirão Bonito, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 27 de junho de 2001, por meio do Decreto Legislativo 
nº 233, de 2001. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não 
instalação da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a 
Presidência despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 854, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 854, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE 
PROMOÇÃO SOCIAL CASIMIRO MIKUCKI para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Ribeirão Bonito, Estado de São 
Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 62/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 8 de agosto de 2023. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 854, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Cultural e de Promoção Social Casimiro 

Mikucki para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ribeirão 

Bonito, Estado de São Paulo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233338649000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 854, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural e de Promoção
Social Casimiro Mikucki para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Ribeirão Bonito, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096406&filename=PDL-854-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2060923&filename=TVR%20321/2021

-
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Ribeirão Bonito, Estado de São 
Paulo. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 735, de 9 de maio de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
28 de junho de 2011, a autorização outorgada à Associação 
Cultural e de Promoção Social Casimiro Mikucki para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Ribeirão Bonito, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 8 de agosto de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 947, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à AÇÃO SOCIAL 
COMUNITÁRIA DE CAPIM BRANCO - 
ASCOCAB para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Capim Branco, 
Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 947, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA DE CAPIM BRANCO - ASCOCAB 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Capim 
Branco, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 17 de agosto de 2004, por meio do Decreto Legislativo 
nº 512, de 2004. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não 
instalação da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a 
Presidência despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

S
F

/
2

5
7

8
2

.
8

1
4

2
0

-
0

4

67



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 947, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 947, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA DE 
CAPIM BRANCO - ASCOCAB para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Capim Branco, Estado de Minas Gerais, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 410/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de junho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 947, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Ação Social Comunitária de Capim Branco - ASCOCAB para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Capim Branco, Estado de 
Minas Gerais”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228699410000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 947, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Ação Social Comunitária de Capim
Branco - ASCOCAB para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Capim Branco, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2099974&filename=PDL-947-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2073005&filename=TVR+478/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Ação Social Comunitária 
de Capim Branco - ASCOCAB para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Capim 
Branco, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 521, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 18 de agosto de 
2014, a autorização outorgada à Ação Social Comunitária de 
Capim Branco - ASCOCAB para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Capim Branco, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 128, de 2022, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
EDUCATIVA E CULTURAL DE ITABIRA MG 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itabira, Estado de 
Minas Gerais. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 128, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
EDUCATIVA E CULTURAL DE ITABIRA MG para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Itabira, Estado de Minas Gerais. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não 
instalação da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a 
Presidência despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
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ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 128, de 
2022, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 128, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E 
CULTURAL DE ITABIRA MG para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itabira, Estado de Minas Gerais, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 543/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 2 de setembro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 128, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Educativa e Cultural de Itabira MG para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itabira, Estado de 

Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222234462800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 128, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Educativa e Cultural de
Itabira MG para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itabira,
Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2167052&filename=PDL-128-2022

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2062269&filename=TVR+370/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Itabira, Estado de 
Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.753, de 17 de setembro de 2019, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 
10 (dez) anos, a partir de 8 de agosto de 2017, a autorização 
outorgada à Associação Educativa e Cultural de Itabira MG para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Itabira, Estado de 
Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2 de setembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 530, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE 
FOGO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pedras de Fogo, Estado 
da Paraíba. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 530, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pedras de Fogo, Estado 
da Paraíba. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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_ sb 2025-08854_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Direito Digital 
(CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga e renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Devido à não instalação da CCDD e nos termos do art. 48, 
incisos VIII e X, do Risf, a Presidência despachou a matéria a esta CCT, em 
decisão terminativa. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 530, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

S
F

/
2

5
3

5
1

.
5

1
9

4
3

-
7

1

81



3 

_ sb 2025-08854_ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 530, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS 
DE FOGO para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Pedras de Fogo, Estado da Paraíba, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 530, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Amigos
de Pedras de Fogo para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Pedras de Fogo, Estado da Paraíba.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2063139&filename=PDL-530-2021

-

Documentos Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2029386&filename=TVR%20183/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária dos Amigos 
de Pedras de Fogo para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Pedras de Fogo, Estado da 
Paraíba. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.909, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 16 de junho de 2015, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 
Fogo para executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Pedras de Fogo, 
Estado da Paraíba. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 361, de 2023, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA INTERATIVA FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Betânia do Piauí, Estado do Piauí. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 361, 
de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA INTERATIVA FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Betânia do Piauí, estado do Piauí. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não instalação 
da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a Presidência 
despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 361, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Betânia do Piauí, estado 
do Piauí, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 361, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Interativa FM
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Betânia do Piauí,
Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2349124&filename=PDL-361-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2264204&filename=TVR%2022/2023

-
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 365, de 2023, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CAMPOMAIORENSE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Campo 
Maior, Estado do Piauí. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 365, 
de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CAMPOMAIORENSE para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Campo Maior, Estado do Piauí. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido 
à não instalação da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a 
Presidência despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 365, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 365, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CAMPOMAIORENSE para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Campo Maior, Estado do Piauí, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 365, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural de Radiodifusão
Comunitária Campomaiorense para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Campo Maior, Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2349141&filename=PDL-365-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2255819&filename=TVR%20146/2022

-
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
366, de 2023, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Colônia do Piauí, Estado do Piauí. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 366, 
de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Colônia do Piauí, Estado do 
Piauí. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Direito Digital 
(CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga e renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Devido à não instalação da CCDD e nos termos do art. 48, 
incisos VIII e X, do Risf, a Presidência despachou a matéria a esta CCT, em 
decisão terminativa. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 366, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 366, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Colônia do 
Piauí, Estado do Piauí, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 64/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  366,  de  2023,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

autorização à Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária para executar

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Colônia do Piauí, Estado do

Piauí”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário

*C
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242966971000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 366, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Coloniense de Radiodifusão
Comunitária para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Colônia
do Piauí, Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2349143&filename=PDL-366-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2257717&filename=TVR%20190/2022

-
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Aprova o ato que outorga autorização
à  Associação  Coloniense  de
Radiodifusão  Comunitária  para
executar  serviço  de  radiodifusão
comunitária no Município de Colônia
do Piauí, Estado do Piauí.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº

2.259, de 16 de junho de 2015, do Ministério das Comunica-

ções, que outorga autorização à Associação Coloniense de Ra-

diodifusão Comunitária para executar, por 10 (dez) anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária

no Município de Colônia do Piauí, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2400791

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 369, de 2023, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
CULTURAL E SOCIAL DE ÁGUA BRANCA 
(ADECAB) para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Água Branca, Estado 
do Piauí. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 369, 
de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO CULTURAL E SOCIAL DE 
ÁGUA BRANCA (ADECAB) para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Água Branca, Estado do Piauí. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Com fundamento no art. 48, incisos VIII e X, do Regimento 
Interno do Senado Federal, a Presidência determinou o redespacho da matéria 
a este Colegiado, em decisão terminativa. Por se tratar de distribuição em 
caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 369, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 369, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO CULTURAL 
E SOCIAL DE ÁGUA BRANCA (ADECAB) para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Água Branca, Estado do Piauí, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 66/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  369,  de  2023,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

autorização à Associação de Desenvolvimento Comunitário Cultural e Social de

Água  Branca  (ADECAB)para  executar  serviço  de  radiodifusão  comunitária  no

Município de Água Branca, Estado do Piauí”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247850762800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 369, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Desenvolvimento Comunitário
Cultural e Social de Água Branca (ADECAB) para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Água Branca, Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2349148&filename=PDL-369-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2229296&filename=TVR%20119/2022

-
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Aprova o ato que outorga autorização
à  Associação  de  Desenvolvimento
Comunitário  Cultural  e  Social  de
Água  Branca  (ADECAB)  para  executar
serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Água Branca, Estado
do Piauí.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº

6.154, de 20 de dezembro de 2017, do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização

à Associação de Desenvolvimento Comunitário Cultural e Social

de Água Branca (ADECAB) para executar, por 10 (dez) anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária

no Município de Água Branca, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2400807

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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Senador FLÁVIO ARNS 

 

1 
 

Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabinete 2/3 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 547, de 2023, que aprova o ato que 
outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
PARANÁ para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de 
Londrina, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 547, de 2023, que aprova o ato que outorga permissão ao 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO PARANÁ para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Londrina, 
Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não 
instalação da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a 
Presidência determinou o redespacho da matéria a esta CCT, em decisão 
terminativa. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão 
educativa são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, 
universidades e fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, 
conforme preceitua o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967, que complementou e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
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atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 547, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO PARANÁ para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de Londrina, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 302/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  547,  de  2023,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná para

explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de

Londrina, Estado do Paraná”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245775427900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 547, DE 2023

Aprova o ato que outorga permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Paraná para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Londrina, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2378343&filename=PDL-547-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2275783&filename=TVR%2061/2023

-
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Aprova  o  ato  que  outorga
permissão  ao  Instituto  Federal
de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia  do  Paraná  para
explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada no
Município de Londrina, Estado do
Paraná.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria nº 6.210, de 11 de maio de 2016, do Ministério

das  Comunicações,  que  outorga  permissão  ao  Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná para

explorar,  por  10  (dez)  anos,  sem  direito  de

exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  sonora  em

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,

no Município de Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.  

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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Senador FLÁVIO ARNS 

 

1 
 

Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabinete 2/3 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 774, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJAL para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Laranjal, Estado do 
Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 774, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Laranjal, 
estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
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seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não 
instalação da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a 
Presidência despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
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ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Laranjal, 
estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 567/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de outubro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 774, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária do Município de Laranjal para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Laranjal, Estado do 

Paraná”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229620952600
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 774, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária do
Município de Laranjal para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Laranjal, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2082511&filename=PDL-774-2021

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2048533&filename=TVR+279/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária do 
Município de Laranjal para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Laranjal, Estado do 
Paraná. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.710, de 17 de setembro de 2019, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 
10 (dez) anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária do Município de Laranjal 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Laranjal, Estado do 
Paraná.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 787, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
ECOLÓGICA VALE DO SOL para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Cândido de 
Abreu, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 787, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA VALE DO SOL para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Cândido de 
Abreu, estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não 
instalação da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a 
Presidência despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
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atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA VALE DO SOL para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Cândido de 
Abreu, estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 446/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 30 de junho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 787, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cândido de Abreu, Estado do 

Paraná”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229779325100
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 787, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural e Ecológica Vale
do Sol para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cândido de
Abreu, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086673&filename=PDL-787-2021

-

Documentos complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2060974&filename=TVR+332/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural e 
Ecológica Vale do Sol para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Cândido de Abreu, 
Estado do Paraná. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.882, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização 
outorgada à Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cândido de Abreu, 
Estado do Paraná.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 28 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Página 2 de 3 Avulso do PDL 787/2021

133



17



 
Gabinete do SEN. CIRO NOGUEIRA (PP/PI) 
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 239, de 2021, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA LIBERDADE FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Uruçuí, Estado do Piauí. 

Relator: Senador CIRO NOGUEIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 239, 
de 2021, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA LIBERDADE FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Uruçuí, Estado do Piauí. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Gabinete do SEN. CIRO NOGUEIRA (PP/PI) 

 

 
 
 

Anexo I – 3º Andar - Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6183 – sen.cironogueira@senado.leg.br 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Nos 
termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a Presidência despachou a matéria 
a esta CCT, em decisão terminativa. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 239, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 239, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA LIBERDADE FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Uruçuí, Estado do Piauí, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 89/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 239, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 

autorização à Associação Rádio Comunitária Liberdade FM para executar serviço 

de radiodifusão comunitária no Município de Uruçuí, Estado do Piauí”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233938329800

DO
C 

n.
67

5/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
08

/2
02

3 
21

:0
7:

19
.3

17
 - 

M
ES

A

Avulso do PDL 239/2021   [3 de 3]

141



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 239, DE 2021

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Liberdade FM
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Uruçuí, Estado do
Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2029186&filename=PDL-239-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1990278&filename=TVR%20227/2020

-
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Rádio 
Comunitária Liberdade FM para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Uruçuí, 
Estado do Piauí.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

1.931, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 
à Associação Rádio Comunitária Liberdade FM para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Uruçuí, Estado do 
Piauí.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 243, de 2021, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
CASTELO DO PIAUÍ - ACDCC para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Castelo do Piauí, Estado do Piauí. 

Relator: Senador CIRO NOGUEIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 243, 
de 2021, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
CASTELO DO PIAUÍ - ACDCC para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Castelo do Piauí, Estado do Piauí. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não instalação 
da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a Presidência 
despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
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princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 243, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 243, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE CASTELO DO PIAUÍ - ACDCC para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Castelo do Piauí, Estado do Piauí, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 226/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 243, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que autoriza a 

Associação de Comunicação e Desenvolvimento Comunitário de Castelo do Piauí - 

ACDCC a executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Castelo do 

Piauí, Estado do Piauí”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237557110400
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 243, DE 2021

Aprova o ato que autoriza a Associação de Comunicação e Desenvolvimento
Comunitário de Castelo do Piauí - ACDCC a executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Castelo do Piauí, Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2029208&filename=PDL-243-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2003360&filename=TVR%2013/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que autoriza a 
Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Comunitário de 
Castelo do Piauí - ACDCC a executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Castelo do Piauí, 
Estado do Piauí. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

3.473, de 5 de julho de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que autoriza a 
Associação de Comunicação e Desenvolvimento Comunitário de 
Castelo do Piauí - ACDCC a executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Castelo do Piauí, Estado do Piauí. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 313, de 2021, da Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
(CD), que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Fundação Cidadania para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de José de Freitas, Estado do Piauí. 

Relator: Senador CIRO NOGUEIRA  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 313, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à FUNDAÇÃO CIDADANIA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de José de Freitas, Estado do Piauí. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
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2 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(Risf), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não 
instalação da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a 
Presidência despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam 
o rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. Detalhando o dispositivo, o 
inciso II do art. 380 da Portaria nº 9.018, de 2023, determina que a renovação 
será indeferida quando for constatado o estabelecimento ou a manutenção de 
vínculo.  

Como não foi localizada, nos autos do processo, a comprovação 
inequívoca da referida exigência normativa, entendemos ser necessário o 
encaminhamento de requerimento de informações ao ministro de Estado das 
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3 

Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
para o deslinde da matéria. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do 
seguinte requerimento de informações ao ministro de Estado das 
Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2025 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à FUNDAÇÃO 
CIDADANIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de José de Freitas, estado do Piauí, de que trata o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 313, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto 
no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo 
da edição da Portaria nº 3.895, de 2 de agosto de 2018. 
 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 231/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 313, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Fundação Cidadania para executar serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de José de Freitas, Estado do Piauí”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238806873900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 313, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Fundação Cidadania para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de José de Freitas, Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2044559&filename=PDL-313-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2020328&filename=TVR%20389/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Fundação Cidadania para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de José de 
Freitas, Estado do Piauí. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.895, de 2 de agosto de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 9 de outubro de 2013, a autorização outorgada 
à Fundação Cidadania para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de José de Freitas, Estado do Piauí.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
354, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação de 
Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Cabeceiras do Piauí, Estado do Piauí. 

Relator: Senador CIRO NOGUEIRA  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 354, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de 
Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Cabeceiras do Piauí, estado do Piauí. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquela comissão, foi redespachada a este colegiado. 

II – ANÁLISE 

Em função do redespacho da matéria, nos termos do art. 48, inciso 
X, do Regimento Interno do Senado Federal, cabe a esta CCT seu exame em 
caráter terminativo.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 354, de 2021, 
por sua vez, evidenciou possível infração ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, 
de 1998. O referido dispositivo estabelece que a entidade autorizada a prestar 
o serviço de radiodifusão comunitária não pode sujeitar-se à gestão de qualquer 
outra instituição, mediante vínculos de natureza financeira, religiosa, político-
partidária, familiar ou comercial. 

Com efeito, observou-se que o segundo-tesoureiro da entidade 
exerceu o cargo de presidente de comissão provisória de partido político no 
município de Cabeceiras do Piauí, com mandato iniciado em 25 de agosto de 
2016 e fim de vigência indeterminado. Tal situação pode configurar vínculo de 
natureza política, nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, e do art. 25, § 
2º, inciso II, alínea b, da Portaria do Ministério das Comunicações nº 4.334, de 
17 de setembro de 2015, vigente à época. 
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Diante dessa constatação, com o objetivo assegurar a higidez da 
deliberação a ser tomada por esta Comissão, propõe-se a apresentação de 
requerimento de informações a ser dirigido ao Ministério das Comunicações 
para esclarecimento da situação da entidade em relação a vínculos de natureza 
política à época da edição do ato de renovação de outorga. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de estado das Comunicações:  

REQUERIMENTO Nº      , DE 2025 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição, combinado com o art. 
216 do Regimento Interno do Senado Federal, requer-se seja solicitada ao 
ministro de estado das Comunicações a seguinte informação referente à 
renovação da autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Cabeceiras para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Cabeceiras do Piauí, estado do Piauí, de que trata o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 354, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes, ao tempo da edição da Portaria nº 1.962, de 7 de junho de 2017. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 233/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 354, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário de 

Cabeceiras para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Cabeceiras do Piauí, Estado do Piauí”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230138297000
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Projeto original
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Cabeceiras para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Cabeceiras do Piauí, Estado do 
Piauí. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.962, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 8 de agosto de 2012, a autorização 
outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Cabeceiras para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Cabeceiras do Piauí, Estado do Piauí. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e
Informática do Senado Federal,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do
Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o
PL 2197/2025, que “altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código
de Minas), para estabelecer regras para exportação de minerais portadores de
elementos terras raras não beneficiados ou não transformados”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:
•    o Senhor Nélio Fernando Reis, Professor Universitáriodoutor em

engenharia de produção. Autor do livro “Terras Raras: Poder e Independência”;
•    o Senhor Marco Túlio Naves, Geologo, mestre pela UnB. Diretor-

executivo da Fides Mining;
•    o Senhor Felipe Tavares, Geólogo, doutor pela UFRJ. 20 anos de

experiência em ouro, cobre, urânio e terras raras;
•    o Senhor Dener Siqueira, Engenheiro, mestre em processamento

e concentração mineral. Empresário da mineração, sócio-fundador da Mg Óxidos
Mineração, Mg Agro Fertilizantes e Viva Mineração;

•    o Senhor Mauro Henrique Moreira Sousa, Diretor Geral da Agência
Nacional de Mineração.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 2.197, de 2025, propõe alterações no Decreto-Lei nº
227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Minas), com o objetivo de estabelecer
regras para a exportação de minerais portadores de elementos terras raras não
beneficiados ou não transformados.

A proposta busca evitar a saída do país de recursos minerais
estratégicos em estado bruto, estimulando a agregação de valor e o fortalecimento
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da indústria nacional. Trata-se de tema de alta relevância para o desenvolvimento
econômico e tecnológico do Brasil, tendo em vista que as terras raras são insumos
essenciais para setores de ponta, como o de energia renovável, mobilidade elétrica,
semicondutores, defesa e eletrônicos avançados.

Diante da complexidade e da importância do tema, entende-se
necessária a realização de audiência pública para instruir a matéria, com foco na
definição de estratégias de desenvolvimento da cadeia produtiva de terras raras
no Brasil.

Nessa Audiência Pública pretende-se, assim, reunir os principais
atores, reunindo especialistas, do setor acadêmico, da comunidade industrial, de
entidades ambientais e representante do governo, a fim de discutir medidas que
favoreçam a pesquisa, o beneficiamento, a industrialização e a sustentabilidade na
exploração desses minerais.

Sala da Comissão, 29 de outubro de 2025.

Senador Hamilton Mourão
(REPUBLICANOS - RS)
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